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	PARECER JURIDICO 28/2016

PROCESSO : 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 26/2016
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“ Autorização para Município Firmar Convênio com a Associação RECICLANIP “
1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão acerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 26/2016 de autoria do poder Executivo que Dispõe Sobre autorização para o Município de Querência firmar convenio com a associação Reciclanip e dá outras providencias. 

O projeto veio instruído com justificativa, informando que referida medida visa desenvolver ações conjuntas e integradas no sentido de proteger o meio ambiente por meio da destinação correta dos pneumáticos inservíveis, onde a Prefeitura fica responsável por recolher na cidade os pneus, e colocando-os a disposição da reciclanip no Ponto de coleta para que a mesma possa recolhê-los e dar a destinação ambientalmente correta.  

É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

DA LEGALIDADE E COMPETENCIA::  é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema Convênios. Inicialmente, é de ter-se que, no âmbito do regime jurídico administrativo, a noção de convênio é concebida, aprioristicamente, como uma ação onde há transferência de recursos públicos visando a execução de um programa, projeto ou atividade de interesse recíproco, e realizado em regime de mútua cooperação. 

No que tange a legalidade, trago à baila que em se tratando de convênio é necessário que sejam respeitadas as disposições do artigo 116 da Lei nº. 8666/93, principalmente no que tange a exigência de cláusula no convênio que preveja o desvio de finalidade com sanção por parte da associação a ser beneficiada.
Compulsando, os autos foi possível verificar a identificação do objeto a ser executado, as metas a serem atingidas, as formas de execução. 

Contudo, não há previsão de início e fim da execução do objeto, motivo pelo qual oriento os senhores vereadores a propor emenda com escopo de suprir esta lacuna. 

No que se refere a transferência de valores, não haverá transferência de recursos, o que haverá será serviços de coleta dos pneumáticos por parte da administração pública ao passo que a Associação irá dar a destinação ambientalmente correta aos mesmos. 

Pertinente a competência trata-se de matéria afeta ao Prefeito Municipal por força do Inciso I do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 81, inciso IV da lei Orgânica Municipal pois refere-se a celebração de Convênios. 

Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão. Instruído com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

 
A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos. 



CONCLUSÃO:

A guisa dessas considerações, entende essa Assessoria Jurídica que está disposto no presente projeto de lei: * finalidade precisa e * a respectiva autorização legislativa perquerida, ainda, destaco que não foi apresentado PRAZO PARA INICIO E FIM DA EXECUÇAO DO CONVÊNIO, devendo os nobre edis proporem Emenda com escopo de sanar esta irregularidade. 

Isto posto, repasso, portanto, aos nobres vereadores para análise de mérito.
Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT,  04 de abril de 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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